
do Estado de Mato Grosso ANO CXXXIII - CUIABÁ - terça-feira - 26 de Setembro de 2023 Nº 28.591

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DIÁRIO        OFICIAL

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretário-Chefe da Casa Civil ............................................................................................................................ Fabio Paulino Garcia
Secretário-Chefe de Gabinete do Governador ........................................................................................ Jordan  Espindola dos Santos
Secretária de Estado de Agricultura Familiar ............................................................................... Aparecida Maria Borges Bezerra
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania ...................................................................... Grasielle Paes da Silva Bugalho
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação ............................................................... Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer ....................................................................................... Jefferson Carvalho Neves
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico ............................................... Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Educação ......................................................................................................................... Alan Resende Porto
Secretário de Estado de Fazenda .......................................................................................................................... Rogerio Luiz Gallo
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística ................................................................................... Marcelo de Oliveira e Silva
Secretária de Estado de Meio Ambiente ................................................................................................................. Mauren Lazzaretti
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão ...................................................................... Basilio Bezerra Guimarães dos Santos
Secretária de Estado de Saúde ................................................................................................................... Gilberto Gomes Figueiredo
Secretário de Estado de Segurança Pública ..................................................................... CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri
Secretária de Estado de Comunicação ................................................................................................. Laíce Souza Aiza de Oliveira
Procurador-Geral do Estado ............................................................................................................ Francisco de Assis da Silva Lopes
Secretário Controlador-Geral do Estado ................................................................................................. Paulo Farias Nazareth Netto
Secretário de Estado do Escritório de Representação do Estado de Mato Grosso em Brasília/DF ...... Leonardo Ribeiro Albuquerque

SEPLAG
SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

IOMAT
SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA 

OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

FONE: (65) 3613-8000

E-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br

Visite nosso Portal:
www.iomat.mt.gov.br

Acesse o Portal E-Mato Grosso
www.mt.gov.br

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

Otaviano Olavo Pivetta
Vice-Governador

EDIÇÃO EXTRA

GABINETE DE INTERVENÇÃO ESTADUAL NA SAÚDE DE CUIABÁ
<#E.G.B#1499247#1#1499923>

EXTRATO AO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 077/2021PMC

ORIGEM : DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2021 - DECORRENTE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°9.828/2021.

LOCATÁRIO: SECRETARI A MUNICIPAL DE SAÚDE - POR INTERMÉDIO 
DO GABINETE DE       INTERVENÇÃO DO ESTADO NA SAÚDE DE 
CUIABÁ - DECRETO N° 164/2023.

LOCADORA: WHL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUINTA NO ITEM 
5.2, REAJUSTE DE VALOR DO CONTRATO, ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, E ALTERAÇÃO DOS FISCAIS DO CONTRATO Nº 
077/2021/PMC, FIRMADO EM 27 DE JUNHO DE 2022.

DA VIGÊNCIA: PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO DIA 25 DE SETEMBRO 
DE 2023 ATÉ DIA 25 DE SETEMBRO DE 2024, PODENDO SER 
PRORROGADO DESDE QUE OBSERVADO AS DISPOSIÇÕES DAS LEIS 
Nº 8.245/1991 C/C Nº 8.666/1993.

DO REAJUSTE DO VALOR: O  REAJUSTE TEVE BASE NO ÍNDICE IPCA/
IBGE DE APROXIMADAMENTE 4,608220% QUE PERFAZ A QUANTIA 
DE R$ 4.753,75 (QUATRO MIL E SETECENTOS E CIQUENTA E TRES 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). COM O REAJUSTE O VALOR 
MENSAL DO CONTRATO PASSARA DE R$ 103.158,08 (CENTO E TRES 
MIL, CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS E OITO CENTAVOS) PARA O 
VALOR MENSAL DE R$ 107.911,83 (CENTO E SETE MIL,  NOVECENTOS 
E ONZE REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS). COM O REAJUSTE 
O VALOR TOTAL DO CONTRATO PASSARA DE R$ 1.237.896,96 (UM 
MILHÃO, DUZENTOS E TRINTA E SETE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA 
E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) PARA R$  1.294.941,96 
(UM MILHÃO, DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS 
E QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).

ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: AS DESPESAS 
DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO ADITIVO 
CORRERÃO PELA CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONFORME 
DESCRITO ABAIXO:

EXERCÍCIO - 2023

ÓRGÃO - 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE - 601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO - 10 - SAÚDE
SUB FUNÇÃO - 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA - 0033 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO ATIVIDADE - 2380 - IMPLEMENTAR A ASSISTÊNCIA DE 
ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE NO SUS CUIABÁ
PROJETO ATIVIDADE - 2381 - IMPLEMENTAR OS PROGRAMAS 
ESPECIAIS E ESTRATÉGIOS DE ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO ATIVIDADE - 2382 - IMPLEMENTAR A ASSISTÊNCIA 
AMBULAT. E HOSP. ESP. S.I.A./S.I.H. NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ
PROJETO ATIVIDADE - 2455 - IMPLEMENTAR AÇÕES DE GESTÃO, 
MANUTENÇÃO E APOIO ADMINISTRATIVO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
PROJETO ATIVIDADE - 2463 -  IMPLEMENTAR AÇÕES DE GESTÃO, 
MANUTENÇÃO E APOIO ADMINISTRATIVO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA
FONTE - 01.600.000.0000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO 
SUS - GOV. FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO SAÚDE
FONTE - 01.621.000.0000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS - GOVERNO ESTADUAL
CONTA DE DESPESA - 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
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DA ATERAÇÃO DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
FICA ALTERADO O ITEM 8.2 DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO, 
PASSANDO A SER CONFORME DESCRITO ABAIXO:

GESTOR DO 
CONTRATO

Nome: José Luiz Castro Rangel
CPF: 053.317.861-68
RG: 667280-9
Matrícula: 1000263
Telefone: 65 99955-0177
E-mail: joseluizcastrorangel@gmail.com

FISCAL DO 
CONTRATO

Nome: Pedro Paulo de Arruda
CPF: 926.118.771-19
RG: 1381326-9
Matrícula: 4913081
E-mail: pp.arruda@hotmail.com

SUPLENTE DO 
CONTRATO

Nome: Heloisa Gomes Araújo
CPF: 027.900.031-65
RG: 17316103
Matrícula: 4920083
Telefone: (65) 99992-9377
E-mail: heloisa.araujo@cuiaba.mt.gov.br

FUNDAMENTO LEGAL: AMPARADO LEGALMENTE NAS LEIS Nº 
8.245/1991C/C Nº 8.666/1993.

CUIABÁ-MT, 25 DE SETEMBRO  DE 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
INTERVENTORA - GISC

<#E.G.B#1499247#2#1499923/>

Protocolo 1499247
<#E.G.B#1499249#2#1499925>

EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2023/SMS/CUIABÁ/MT

CONTRATANTE: A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ SOB INTERVENÇÃO, COM SEDE A RUA ANÍBAL DA MATA, 
135 - DUQUE DE CAXIAS I, CEP: 78043-268, CUIABÁ/MT, INSCRITA NO 
CNPJ SOB N° 15.084.338/0001-46, NESTE ATO REPRESENTADO PELA 
INTERVENTORA DO ESTADO NA SAÚDE DE CUIABÁ CONFORME 
DECRETO ESTADUAL N° 164/2023 - SENHORA DANIELLE PEDROSO 
DIAS CARMONA BERTUCINI, BRASILEIRA, PORTADORA DA CÉDULA 
DE IDENTIDADE RG Nº 13529820 - SSP/MT E INSCRITA NO CPF SOB 
O N° 704.705.531-20.

CONTRATADA: A EMPRESA AGMS VEICULO ESPECIAIS LTDA, 
INSCRITA NO CADASTRO DO CNPJ SOB O Nº 41.095.391/0001-52, 
COM SEDE NA RUA BATISTA DAS NEVES, Nº 558, BAIRRO 
CENTRO-NORTE CIDADE NA CUIABÁ-MT, CEP 78.005-190, TELEFONE 
(65) 9 9978-5815,  E-MAIL: COMERCIAL@AGMSVEICULOSESPECIAIS.
COM.BR, NESTE ATO REPRESENTADO POR SR. SERGIO ANTÔNIO 
DA SILVA, BRASILEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
RG Nº. 935289 SSP/MT, INSCRITO NO CPF SOB O Nº. 514.745.491-87. 
CONTRATO ESTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 00.084.174/2023-1, ORIUNDO DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 007/2023/SMS, DO QUAL SERÃO PARTES 
INTEGRANTES O TERMO DE REFERÊNCIA 001/2023/GAT/CTA/SMS, 
CONSTANTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO CITADO ACIMA E, QUE 
SERÁ REGIDO PELA LEI Nº. 8.666/1993, LEI FEDERAL Nº 8.080/1990, 
LEI Nº 10.534/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, E SUAS 
ALTERAÇÕES, SUBSIDIARIAMENTE PELO DECRETO ESTADUAL Nº 
840/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIA - TIPO B, COM BASE NA 
ABNT-NBR 14561/2000, PARA ATENDER ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 
HOSPITALAR E COMPLEXO REGULADOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ-MT, POR UM PERÍODO DE 180 
(CENTO E OITENTA) DIAS.

VIGÊNCIA: O PERÍODO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 180 (CENTO E 
OITENTA) DIAS OU ATÉ SANAR A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL, CONFORME AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NOS 
RESPECTIVOS INSTRUMENTOS, COM BASE NO ART. 24, IV DA LEI 
8.666/1993, VEDADA A PRORROGAÇÃO DO RESPECTIVO CONTRATO.

DO VALOR:  VALOR TOTAL GLOBAL R$ 94.500,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADES
ATENDIDAS

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO E SUB. DE 
DESPESA

FONTE QTD. VALOR TOTAL

Atenção Primária PSF Guia 2463 33.90.39 600
621

1 R$ 13.500,00

VALOR TOTAL ATENÇÃO PRIMÁRIA R$ 13.500,00

Atenção Especializada e 
Vigilância Em Saúde

Upa - Verdão 2455
2385

33.90.39 600
621

1 R$ 13.500,00

Upa - Leblon 2455
2385

33.90.39 600
621

1 R$ 13.500,00

Upa - Pascoal 
Ramos

2455
2385

33.90.39 600
621

1 R$ 13.500,00

Upa - Morada Do 
Ouro

2455
2385

33.30.39 600
621

1 R$ 13.500,00

Policlínica Pedra 90 2455 33.90.39 600
621

1 R$ 13.500,00

VALOR TOTAL ATENÇÃO SECUNDÁRIA R$ 67.500,00

Atenção Hospitalar e 
Complexo Regulador

Hospital e Pronto 
Socorro Municipal De 

Cuiabá

2455
2383

33.90.39 600
621

1 R$ 13.500,00

VALOR TOTAL ATENÇÃO TERCIÁRIA R$ 13.500,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 94.500,00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: dfd8956b
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DO COMPANHAMENTO E  E DA FISCALIZAÇÃO: CONFORME 
QUADRO EXEMPLIFICATIVO ABAIXO:

PSF GUIA
GESTOR DO 
CONTRATO

• Nome: José Eduardo Nunes Souza
• Cargo/lotação: Gerente
• Rg: 24522007
• Cpf: 066.501.571-20
• Matrícula: 4921012
• E-mail: cts.sms@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 65 9 9276-2167

FISCAL DO 
CONTRATO

• Nome: Marcelo Coelho da Silva
• Cargo/lotação: Coordenador Supervisão Regional Rural
• Rg: 18661904
• Cpf: 022.683.331-32
• Matrícula:4883603
• E-mail: coordenação.apscba@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 65 9 9280-2717

SUPLENTE 
DO 

CONTRATO

• Nome: Aline Neves da Silva
• Cargo/lotação: Técnico de Nível Superior
• Rg: 19274106
• Cpf: 021.772.431-06
• Matrícula: 4912716
• E-mail: coordenação.apscba@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 9 9994-4527

UPA VERDÃO
GESTOR DO 
CONTRATO

• Nome: José Eduardo Nunes Souza
• Cargo/lotação: Gerente
• Rg: 24522007
• Cpf: 066.501.571-20
• Matrícula: 4921012
• E-mail: cts.sms@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 65 9 9276-2167

FISCAL DO 
CONTRATO

• Nome: Silvinha Figueiredo Gomes
• Cargo/lotação: Coordenadora Técnica UPA OESTE
• Rg:10852131
• Cpf: 693.124.191-53
• Matrícula:4916613
• E-mail: silvinhagomesfigueiredo@gmail.com
• Telefone: 65 9 9932-7590

SUPLENTE 
DO 

CONTRATO

Nome: Daniel Augusto Campos
Cargo/lotação: Gabinete da Secretaria Adjunta de Atenção Secundaria
Rg: 08384347
Cpf: 689.096.591-49
Matrícula: 4913761
E-mail: saas.sms@cuiaba.mt.gov.br / secundaria.sms@cuiaba.mt.gov.br
Telefone: (65) 99361-0101

UPA LEBLON
GESTOR DO 
CONTRATO

• Nome: José Eduardo Nunes Souza
• Cargo/lotação: Gerente
• Rg: 24522007
• Cpf: 066.501.571-20
• Matrícula: 4921012
• E-mail: cts.sms@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 65 9 9276-2167

FISCAL DO 
CONTRATO

• Nome: Janaina da Silva Pinheiro
• Cargo/lotação: Coordenadora Técnica UPA LESTE
• Rg:1666270
• Cpf: 018.121.631-00
• Matrícula: 4860958
E-mail: saas.sms@cuiaba.mt.gov.br / secundaria.sms@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 65 9 9205-2230

SUPLENTE 
DO 

CONTRATO

Nome: Jordão Carmo Oliveira Cabana
Cargo/lotação: Tecnico De Nivel Medio
• Rg: 17534526
• Cpf: 020.396.651-10
• Matrícula: 17534526
E-mail: michelalvesenfermeiro@gmail.com
• Telefone: 65 9 9690-6655

UPA PASCOAL RAMOS
GESTOR DO 
CONTRATO

• Nome: José Eduardo Nunes Souza
• Cargo/lotação: Gerente
• Rg: 24522007
• Cpf: 066.501.571-20
• Matrícula: 4921012
• E-mail: cts.sms@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 65 9 9276-2167

FISCAL DO 
CONTRATO

• Nome: Marluce Pereira de Sousa
• Cargo/lotação: Coordenadoria Técnica da UPA SUL
• Rg: 21814848
• Cpf:037.470.271-30
• Matrícula: 4920232
E-mail: marluce.bia@hotmail.com
• Telefone: 65 9 9270-9900

SUPLENTE 
DO 

CONTRATO

• Nome: Edson da Cruz Barros
• Cargo/lotação: Técnico de Nivel Médio
• Rg: 287519
• Cpf: 160.282.791-53
• Matrícula: 287519
E-mail: saas.sms@cuiaba.mt.gov.br / secundaria.sms@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 65 3637-6601

UPA MORADA DO OURO

GESTOR DO 
CONTRATO

• Nome: José Eduardo Nunes Souza
• Cargo/lotação: Gerente
• Rg: 24522007
• Cpf: 066.501.571-20
• Matrícula: 4921012
• E-mail: cts.sms@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 65 9 9276-2167

FISCAL DO 
CONTRATO

• Nome: Odair Mendonsa da Silva
• Cargo/lotação: Coordenador Técnico UPA NORTE
• Rg: 24456403
• Cpf: 501.836.641-91
• Matrícula: 4863733
E-mail: saas.sms@cuiaba.mt.gov.br / secundaria.sms@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 65 9 8149-2969

SUPLENTE 
DO 

CONTRATO

• Nome: Michel Lico Baicere
• Cargo/lotação: Técnico de Nível Médio
• Rg: 0484864
• Cpf: 384.053.771-15
• Matrícula:
E-mail: michelalvesenfermeiro@gmail.com
Telefone: (65) 99690-6655

POLICLINICA PEDRA 90

GESTOR DO 
CONTRATO

• Nome: José Eduardo Nunes Souza
• Cargo/lotação: Gerente
• Rg: 24522007
• Cpf: 066.501.571-20
• Matrícula: 4921012
• E-mail: cts.sms@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 65 9 9276-2167

FISCAL DO 
CONTRATO

• Nome: Viviane Ribeiro de Paula
• Cargo/lotação: Coordenadora Técnica Policlínica Pedra 90.
• Rg: 8676007-0
• Cpf: 016.926.701-66
• Matrícula: 4919391
• E-mail: Viviane.paula@hotmail.com
• Telefone: 65 9 9227-8125

SUPLENTE 
DO 

CONTRATO

• Nome: Marco Aurélio Barros
Cargo/Lotação: Técnico de Nível Médio
Rg: 0484864
Cpf: 38405377115
Matrícula: 4915504
E-mail: marcoaureliobaicere@gmail.com
Telefone: (65) 99212-2543

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE CUIABÁ

GESTOR DO 
CONTRATO

• Nome: José Eduardo Nunes Souza
• Cargo/lotação: Gerente
• Rg: 24522007
• Cpf: 066.501.571-20
• Matrícula: 4921012
• E-mail: cts.sms@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 65 9 9276-2167

FISCAL DO 
CONTRATO

• Nome: Erika Auxiliadora Duarte Carvalho
• Cargo/lotação: Diretor Administrativo HPSMC
• Rg: 14246651
• Cpf: 002.191.811-28
• Matrícula:4919322
• E-mail: erikacarvalho19@hotmail.com
• Telefone: 65 9 8129-4120

SUPLENTE 
DO 

CONTRATO

• Nome: Vitorino Souza da Silva
Cargo/lotação: Auxiliar Municipal
Rg: 0127579
Cpf: 29894875149
Matrícula: 1571686
• E-mail: dcreg.sms@cuiaba.mt.gov.br
• Telefone: 65 3617-7300

FUNDAMENTO LEGAL: A LAVRATURA DO PRESENTE CONTRATO 

DECORRE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2023/SMS, REALIZADA 

COM FUNDAMENTO NO ART. 24, INCISO IV, DA LEI Nº 8.666/1993.

CUIABÁ-MT, 25 DE SETEMBRO DE 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

INTERVENTORA - GISC

<#E.G.B#1499249#3#1499925/>

Protocolo 1499249
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<#E.G.B#1499251#4#1499927>

EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2023/SMS

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, 
INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 15.084.338/0001-46, COM SEDE NA RUA 
GENERAL ANÍBAL DA MATA, Nº 139, NO BAIRRO DUQUE DE CAXIAS, 
CEP 78.043-268, EM CUIABÁ-MT, NESTE ATO REPRESENTADO PELA 
- INTERVENTORA DO ESTADO NA SAÚDE DE CUIABÁ CONFORME 
DECRETO ESTADUAL N° 164/2023 - SENHORA DANIELLE PEDROSO 
DIAS CARMONA BERTUCINI, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
N° 13529820 SSP/MT E INSCRITA NO CPF SOB O N° 704.705.531-20, 
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA SOLUÇÃO COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 09.634.971/00001-68, LOCALIZADA 
NA AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA Nº 2368, - SALA 1001, 
EDIFÍCIO TOP TOWER CENTER, NO BAIRRO BOSQUE DA SAÚDE, 
CEP Nº 78050-000, EM CUIABÁ-MT, DORAVANTE DENOMINADA 
CONTRATADA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU SÓCIO 
ADMINISTRADOR, SR. DINIZ FERNANDO PEREIRA, PORTUGUÊS, 
PORTADOR DO RNE Nº W618661-J/DPMAF  E INSCRITO NO CPF SOB Nº 
518.893.748-49 CONSIDERANDO A AUTORIZAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO 
DE QUE TRATA PROCESSO Nº 00.069.675/2023-1, PARECER 
JURÍDICO REFERENCIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO 11737/2022, 

DECORRENTE DA ADESÃO CARONA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
065/2022 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2023/DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, RESOLVEM CELEBRAR O 
PRESENTE CONTRATO, QUE SERÁ REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 
8.666/93, LEI FEDERAL N° 10.520/02, LEI FEDERAL N° 12.846/2013, 
DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019, LEI FEDERAL N° 10.406/2002, 
LEI ESTADUAL N° 11.123/2020 E DOS DECRETOS ESTADUAIS N° 
840/2017, 8.199/2006, 572/2016 E TODAS ALTERAÇÕES POSTERIORES 
E, SUPLETIVAMENTE, PELOS PRINCÍPIOS DA TEORIA GERAL DOS 
CONTRATOS E PELAS DISPOSIÇÕES DE DIREITO PRIVADO E, AINDA, 
PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DELINEADAS.

OBJETO: TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LONGARINAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CUIABÁ-SMS.

VIGÊNCIA: SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE SUA ASSINATURA, TENDO EFICÁCIA LEGAL APÓS A SUA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, PODENDO SER 
PRORROGÁVEL NA FORMA DO ART. 57, §1º, DA LEI Nº 8.666, DE 1993.

DO VALOR: R$ 430.320,00 (QUATROCENTOS E TRINTA MIL 
TREZENTOS E VINTE REAIS):

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UN QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01 LONGARINA DE 03 LUGARES - AÇO INOX

Longarina 03 lugares tipo aeroporto, com 
estrutura construída em aço inox; base fixa em 
formato de “Y” invertido, com quatro sapatas 
em aço inox com os pés reguláveis; o encosto 
e assento devem ser inteiriços (e deverão 
ser perfurados), construído em chapa de aço 
pintado com pintura epóxi na cor cinza, assento 
com curvatura ergométrica, e acabamento 
superior e inferior dobrados e arredondados 
anatomicamente; estofado no assento e 
encosto, estrutura em MDF de 12 mm, confec-
cionado em espuma laminada com espessura 
de 20 mm, densidade D-26 . Revestido em 
courissimo. Fixado na concha metálica através 
de parafusos tipo chipboard. Braços deverão 
possuir formato anatômico em aço inox; deverá 
apresentar capacidade de, no mínimo, 150 por 
assento.
Medidas aproximadas: Largura: entre 1720 e 
1800mm.
Altura: entre 700 e 900mm X Profundidade entre 
600 e 700mm.
Altura do assento até o chão: 440-450mm. Todas 
as medidas mencionadas admitem variação de 
até 5% para +-. Garantia mínima de 01 ano. 

Und. 40 R$ 2.250,00 R$ 90.000,00

02 LONGARINA DE 04 LUGARES - AÇO INOX
Longarina 04 lugares tipo aeroporto, com 
estrutura construída em aço inox; base fixa 
em formato de “Y” invertido, apoio interme-
diário, com seis sapatas em aço inox com os 
pés reguláveis; o encosto e assento devem ser 
inteiriços (e deverão ser perfurados), construído 
em chapa de aço pintado com pintura epóxi na 
cor cinza, assento com curvatura ergométrica, 
e acabamento superior e inferior dobrados 
e arredondados anatomicamente; estofado 
no assento e encosto, estrutura em MDF de 
12 mm, confeccionado em espuma laminada 
com espessura de 20 mm, densidade D-26 . 
Revestido em courissimo. Fixado na concha 
metálica através de parafusos tipo chipboard. 
Braços deverão possuir formato anatômico em 
aço inox; deverá apresentar capacidade de, no 
mínimo, 150 kg por assento.
Medidas aproximadas: Largura: entre 2240 
e 2320mm, Altura: entre 700 e 900mm X 
Profundidade entre 600 e 700mm.
Altura do assento até o chão: 440-450mm. Todas 
as medidas mencionadas admitem variação de 
até 5% para +-. Garantia mínima de 01 ano. 

Und. 120 R$ 2.836,00 R$ 340.320,00
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: AS DESPESAS DECORRENTES DO 
PRESENTE CONTRATO OCORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO - 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE - 601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO - 10 - SAÚDE
SUB FUNÇÃO - 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA - 0038 - INVESTIMENTOS
PROJETO ATIVIDADE - 1239 - INVESTIR NAS REDES DE ATENÇÃO 
SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA DA SMS
FONTE - 01.500.100.2000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - SAÚDE
FONTE - 01.601.000.0000 - TRANSF. FUNDO A FDO REC. SUS - GOV. 
FED. - BLOCO ESTRUTURAÇÃO - REDE SAÚDE
FONTE - 01.621.000.0000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS - GOVERNO ESTADUAL
CONTA DE DESPESA - 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

DO COMPANHAMENTO E  E DA FISCALIZAÇÃO: A FISCALIZAÇÃO 
SERÁ EXERCIDA POR UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ, DESIGNADO PELO ÓRGÃO, AO 
QUAL COMPETIRÁ DIRIMIR AS DÚVIDAS QUE SURGIREM E DE TUDO 
DARÁ CIÊNCIA À CONTRATADA (ART. 67 DA LEI Nº8.666/93).

GESTOR DO CONTRATO Tiago de Sampaio Coelho
Matricula: 4979340
E-mail: ca.hpsmc@cuiaba.mt.gov.br

FISCAL DO CONTRATO Flavio José da Cunha
Matricula: 4946623
E-mail: ca.hpsmc@cuiaba.mt.gov.br

SUPLENTE DO 
CONTRATO

Darlene Magalhães Pinheiro
Matricula - 4915146
E-mail: ca.hpsmc@cuiaba.mt.gov.br

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, §1º, DA LEI Nº 8.666, DE 1993.

CUIABÁ-MT, 25 DE SETEMBRO DE 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
INTERVENTORA - GISC

<#E.G.B#1499251#5#1499927/>

Protocolo 1499251
<#E.G.B#1499253#5#1499929>

EXTRATO AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 292/2022PMC

ORIGEM : CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2022/PMC - DECORRENTE 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°36.777/2022.

CONTRATANTE: SECRETARI A MUNICIPAL DE SAÚDE - POR 
INTERMÉDIO DO GABINETE DE       INTERVENÇÃO DO ESTADO NA 
SAÚDE DE CUIABÁ - DECRETO N° 164/2023.

CONTRATADA: SOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (SOS SAÚDE).

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO 
A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E ALTERAÇÃO DOS FISCAIS DO CONTRATO 
Nº 292/2022, CUJO OBJETO REFERE-SE AO CREDENCIAMENTO 
DE PESSOA JURÍDICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS NA 
UNIDADE HOSPITALAR: HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 
DE CUIABÁ-HPSMC CNES: 2495015, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
MÉDICO CIRURGIÃO, AUXILIAR CIRURGIÃO, ANESTESIOLOGISTA, 
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS E TODOS OS DEMAIS MATERIAIS E 
INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DAS CIRURGIAS, 
INCLUSIVE OPME’S PARA OS CASOS QUE REQUEIRAM.

DA VIGÊNCIA: PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO DIA 14 DE JULHO DE 2023 
ATÉ DIA 14 DE JULHO DE 2024, PODENDO SER PRORROGADO, 
DESDE QUE OBSERVADO AS DISPOSIÇÕES DA LEI 8.666/1993.

ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: AS DESPESAS 
DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO ADITIVO 
CORRERÃO PELA CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONFORME 
DESCRITO ABAIXO:

Exercício - 2023
ÓRGÃO - 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE - 601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO - 10 - SAÚDE
SUB FUNÇÃO - 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA - 0033 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO ATIVIDADE - 2382 - IMPLEM. ASSIST. AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR ESP. S.I.A./S.I.H. NO MUNICÍPIO
PROJETO ATIVIDADE - 2383 - FOMENTAR A REDE DE ATENÇÃO 
À URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PREVISTA NO PLANO DA REDE DE 
URGÊNCIA DA BAIXADA
PROJETO ATIVIDADE - 2455 - IMPLEMENTAR AÇÕES DE GESTÃO, 
MANUTENÇÃO E APOIO ADMINISTRATIVO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
FONTE - 01.621.000.0000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS - GOVERNO ESTADUAL
CONTA DE DESPESA - 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

DA ATERAÇÃO DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
FICA ALTERADO O ITEM 8.16 DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO, 
PASSANDO A SER CONFORME DESCRITO ABAIXO:

SOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CT Nº 292/2022
GESTOR DO CONTRATO Nome: Marcel Luis Gandra Lemos

CPF: 017.510.281-35
Matrícula: 4905603
Telefone: 65 - 99243-9356
E-mail: marcel.lemos@cuiaba.mt.gov.br

FISCAL Nome:  Kamilla Bezerra Cabral
CPF: 030.952.461-02
Matrícula: 4900784
Telefone: 65 - 99319-6752
E-mail: enfmillabezerra@gmail.com

SUPLENTE Nome: Tiago de Sampaio Coelho
CPF: 012.576.901-67
Matrícula: 4919340
Telefone: 65 - 99219-4059
E-mail: tiago.coelho@cuiaba.mt.gov.br

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGOS 57, II e 65, §8°, DA LEI N° 8.666/93.

CUIABÁ-MT, 25 DE SETEMBRO  DE 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
INTERVENTORA - GISC

<#E.G.B#1499253#5#1499929/>

Protocolo 1499253
<#E.G.B#1499254#5#1499930>

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2023/GISC-SMS

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O N° 15.084.338/0001-46, 
COM SEDE NA RUA GENERAL ANÍBAL DA MATA, Nº 139, NO BAIRRO 
DUQUE DE CAXIAS, CEP 78.043-268, EM CUIABÁ/MT, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELA - INTERVENTORA DO ESTADO NA SAÚDE DE 
CUIABÁ CONFORME DECRETO ESTADUAL N° 164/2023 - SENHORA 
DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI, PORTADORA DA 
CÉDULA DE IDENTIDADE N° 13529820 SSP/MT E INSCRITA NO CPF 
SOB O N° 704.705.531-20, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE 
E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA MEDICOM LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ Nº 22.635.177/0001-05, COM SEDE NA RUA GUANABARA, Nº 
165, NO BAIRRO ARVOREDO II, CEP: 32.113-505, EM CONTAGEM-MG, 
REPRESENTADA NESTE ATO PELO SEU SÓCIO ADMINISTRADOR, 
SR. DANIEL MOREIRA CAMPOS DO AMARAL, INSCRITO NO CPF 
SOB Nº 098.258.876-30, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA, 
CONSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047.539/2023 
RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO, NOS TERMOS 
DA LEI N. 8.666/93, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE 
COUBER AS LEI Nº 8.078/90 E Nº 13.655/19, E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
COMPLEMENTARES, PELOS PRINCÍPIOS DA TEORIA GERAL 
DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO PRIVADO E, 
ESPECIALMENTE, PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES.
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OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO REFERE-SE À 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, BASEADOS EM PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE OS PREÇOS FIXADOS NA TABELA DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DO GOVERNO FEDERAL - MINISTÉRIO DA SAÚDE 
(CMED) E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO, 
BASEADOS SOBRE OS PREÇOS FIXADOS NO CATÁLOGO DA REVISTA 
SIMPRO VIGENTE, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ, QUE DERIVA DA ADESÃO (CARONA) 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023/CIDRUS, DECORRENTE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022/SRP, EM CONFORMIDADE 
COM O TERMO DE REFERÊNCIA APRESENTADO E DEMAIS ANEXOS, 
INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.  VINCULAM-SE AO PRESENTE 
CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, O EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022/SRP COM SEUS ANEXOS E 
PROPOSTA CONTRATADA.

DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: OS PREÇOS DO OBJETO 
CONTRATADO SÃO OS OBTIDOS NO CERTAME LICITATÓRIO 
N° 002/2022/SRP DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - CIDRUS, ABAIXO 
INDICADOS, NAS QUAIS ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS 
NECESSÁRIAS À SUA EXECUÇÃO (TRIBUTOS, FRETES, SEGUROS, 
ENCARGOS SOCIAIS, ETC.):

LOTE 01 - MEDICOM LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

DESCONTO 
(%)

01 Aquisição de 
Medicamentos, 
baseados em 
percentual de 
desconto sobre 
os preços 
fixados na 
tabela CMED 
- Câmara de 
Regulação de 
Mercado de 
Medicamentos.

UN 24.000.000 R$ 
1,00

R$ 
24.000.000,00

17%

LOTE 02 - MEDICOM LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

DESCONTO 
(%)

01 A q u i s i ç ã o 
de material 
m é d i c o 
h o s p i t a l a r , 
odontológico, 
b a s e a d o s 
sobre os 
p r e ç o s 
fixados no 
c a t á l o g o 
da revista 
S I M P R O 
vigente.

UN 20.000.000 R$ 
1,00

R$ 
20.000.000,00

40%

VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO 
É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA ASSINATURA DESTE 
TERMO, ADSTRITO À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: OS RECURSOS PARA PAGAMENTO DOS 
PRODUTOS DO REFERIDO OBJETO SERÁ (ÃO) DA (S) SEGUINTE (S) 
DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA (S):

EXERCÍCIO - 2023
ÓRGÃO - 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE - 601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO - 10 - SAÚDE
SUB FUNÇÃO - 301 - ATENÇÃO BÁSICA
SUB FUNÇÃO - 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SUB FUNÇÃO - 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
PROGRAMA - 0032 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
PROGRAMA - 0033 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROGRAMA - 0035 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
PROJETO ATIVIDADE - 2442 - ATENDER UNID. ATENÇÃO BÁSICA A 
SAÚDE CO MEDIC. E INSUMOS PARA ASSIT. FARMACÊUTICA
PROJETO ATIVIDADE - 2443 - ATENDER UNID. SAÚDE ATENÇÃO 
SEUNDÁRIA E TERCIÁRIA COM MEDICAMENTOS
PROJETO ATIVIDADE - 2400 - ATENDER À POPULAÇÃO COM 
MEDICAMENTOS BÁSICOS E DE ALTO CUSTO
FONTE - 01.621.000.0000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS - GOVERNO ESTADUAL
FONTE - 01.600.000.0000 - TRANSF. FUNDO A FDO DE REC. DO SUS - 
GOV. FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO SAÚDE
CONTA DE DESPESA - 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: A FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA POR UM REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE, AO QUAL COMPETIRÁ DIRIMIR AS DÚVIDAS QUE 
SURGIREM NO CURSO DA EXECUÇÃO, E DE TUDO DARÁ CIÊNCIA À 
ADMINISTRAÇÃO:

Gestor do Contrato Nome: Camila Alessandra Rondon
Matrícula: 4920777
Email: coordenadoria.cdmic@cuiaba.mt.gov.
br
Cargo/lotação: coordenadora técnica de 
logística e patrimônio
Telefone: (65) 99221-6667

Fiscal do Contrato Nome: Murilo Teixeira Borges
Matrícula: 4902648
Cargo: farmacêutico
Email: farmaceuticos.cdmic@cuiaba.mt.gov.
br
Telefone: (65) 99221-6667

Suplente do Contrato Nome: Claudia Paulino da Silva
Matrícula: 4920887
Cargo: farmacêutica
Email: farmaceuticos.cdmic@cuiaba.mt.gov.
br
Telefone: (65) 99221-6667

FUNDAMENTO LEGAL:  NOS TERMOS DA LEI N. 8.666/93, 
APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBER AS LEI Nº 
8.078/90 E Nº 13.655/19, E DEMAIS LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES.

CUIABÁ-MT, 25 DE SETEMBRO DE 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
INTERVENTORA - GISC

<#E.G.B#1499254#6#1499930/>

Protocolo 1499254
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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